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PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  N°CG;2025
EMENTA;  Inst itui,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de
Ibat iba/ES,  a  realização  de  Sessão  So lene  Anual  em
homenagem  aos  profissionais  da  Enfermagem,  e  dá
o ut ras  p rov idênc ias .

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de  Ibatiba,  Estado  do  Espirito  Santo
uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  o  Plenário  da  Câmara  Municipal
de  Ibatiba  aprovou  e  ela  promulga  a  seguinte  RESOLUÇÃO:
Art.  1®  Fica  instituída,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Ibatiba/ES,  a
realização  de  uma  Sessão  Solene  Anual  em  homenagem  aos  profissionais  da
Enfermagem,  a  ser  realizada  no  mês  de  maio,  em  alusão  ao  D ia  Inte rnac io na l
da  Enfermagem,  comemorado  no  dia  12  de  maio.

Art  2® A  Sessão  Solene  de  que  trata  o  artigo  1°  será  organizada  pela  Mesa
Diretora  da  Câmara  Municipal,  podendo  contar  com  a  participação  de
instituições  de  saúde,  representantes  da  categoria  e  dem ais  a uto rid ade s  loca is .

Art.  3®  Durante  a  Sessão  Solene,  poderão  ser  entregues  ce rt ifi cad os  de
reconhecimento  a  profissionais  e  instituições  que  se  destacarem  na  área  da
Enfermagem.

Art.  4® Esta  Resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.
Plenário  Eden  Faustino,  25  de  abri!  de  2025.
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